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AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº CC 15-2023

Processo  Administraivo  N.  502  -  125/2023.  Termo  de  Anulação  do

procedimento licitatório  – Concorrência  Pública nº CC15-2023.  Despacho de Anulação do

processo  licitatório  para  readequação  do  processo  em  tela,  com  vistas  a  uma  aquisição

saisfatória para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública.

O  Prefeito  Municipal  de  Alcobaça/BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

CONSIDERANDO a necessidade  de readequação do processo  com vistas  a  uma aquisição

saisfatória e para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela, sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública,

de  acordo  com a  Súmula  473  do  STF,  resolve:  REVOGAR em todos  os  seus  termos,  por

interesse público e da  administração,  o processo administraivo tombado sob o nº 502 -

125/2023,  Concorrência  Pública  nº  CC15-2023,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa

especializada  para  execução  de  serviços  de  revitalização  e  urbanização  de  logradouros

públicos. Alcobaça/BA, 19 de fevereiro de 2024 - Givaldo Muniz – Prefeito Municipal.
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AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº CC 16-2023

Processo  Administraivo  N.  501  -  122/2023.  Termo  de  Anulação  do

procedimento licitatório  – Concorrência  Pública nº CC16-2023.  Despacho de Anulação do

processo  licitatório  para  readequação  do  processo  em  tela,  com  vistas  a  uma  aquisição

saisfatória para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública.

O  Prefeito  Municipal  de  Alcobaça/BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

CONSIDERANDO a necessidade  de readequação do processo  com vistas  a  uma aquisição

saisfatória e para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela, sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública,

de  acordo  com a  Súmula  473  do  STF,  resolve:  REVOGAR em todos  os  seus  termos,  por

interesse público e da  administração,  o processo administraivo tombado sob o nº 501 -

122/2023,  Concorrência  Pública  nº  CC16-2023,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa

especializada para execução de serviços de recuperação e manutenção de estradas vicinais.

Alcobaça/BA, 19 de fevereiro de 2024 - Givaldo Muniz – Prefeito Municipal.
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AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº CC 17-2023

Processo  Administraivo  N.  503  -  123/2023.  Termo  de  Anulação  do

procedimento licitatório  – Concorrência  Pública nº CC17-2023.  Despacho de Anulação do

processo  licitatório  para  readequação  do  processo  em  tela,  com  vistas  a  uma  aquisição

saisfatória para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública.

O  Prefeito  Municipal  de  Alcobaça/BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

CONSIDERANDO a necessidade  de readequação do processo  com vistas  a  uma aquisição

saisfatória e para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela, sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública,

de  acordo  com a  Súmula  473  do  STF,  resolve:  REVOGAR em todos  os  seus  termos,  por

interesse público e da  administração,  o processo administraivo tombado sob o nº 503 -

123/2023,  Concorrência  Pública  nº  CC17-2023,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa

especializada para execução de serviços de pavimentação e drenagem de vias com execução

de passeio, acessibilidade e sinalização viária. Alcobaça/BA, 19 de fevereiro de 2024 - Givaldo

Muniz – Prefeito Municipal.
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AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº CC 18-2023

Processo  Administraivo  N.  504  -  124/2023.  Termo  de  Anulação  do

procedimento licitatório  – Concorrência  Pública nº CC18-2023.  Despacho de Anulação do

processo  licitatório  para  readequação  do  processo  em  tela,  com  vistas  a  uma  aquisição

saisfatória para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública.

O  Prefeito  Municipal  de  Alcobaça/BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

CONSIDERANDO a necessidade  de readequação do processo  com vistas  a  uma aquisição

saisfatória e para melhor atender ao interesse público e da administração e contemplação do

princípio da autotutela, sendo este um dos princípios norteadores da Administração Pública,

de  acordo  com a  Súmula  473  do  STF,  resolve:  REVOGAR em todos  os  seus  termos,  por

interesse público e da  administração,  o processo administraivo tombado sob o nº 504 -

124/2023,  Concorrência  Pública  nº  CC18-2023,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa

especializada para execução de serviços de recuperação, conservação e reassentamento de

pavimento de vias públicas. Alcobaça/BA, 19 de fevereiro de 2024 - Givaldo Muniz – Prefeito

Municipal.
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